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PROJETO DE LEI Nº 1.819 DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Ratifica a assinatura pelo Poder Executivo de 
Termo de Cooperação Técnica que entre si 
celebram os municípios integrantes da 
Associação De Municípios Do Alto Uruguai – 
AMAU para a contratação de um profissional 
farmacêutico e de um estagiário para a UDM do 
SAE de Erechim, abre crédito especial para 
supressão das despesas decorrentes do termo 
e dá outras providências. 

 

VALMOR JOSÉ TOMELERO, Prefeito Municipal de Erebango, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Lei Orgânica do Município, 

Constituição Estadual e Federal, 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que 

envio para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º. Ratifica a assinatura pelo Poder Executivo do Termo de Cooperação 

Técnica anexo, tendo como objetivo a contratação de um profissional farmacêutico e de um estagiário 

para a UDM do SAE de Erechim. 

 

Art. 2º. Os recursos financeiros para pagamento das remunerações do 

Farmacêutico e do Estagiário serão rateados, DE FORMA IGUALITÁRIA, pelos Municípios partícipes 

do Termo de Cooperação, que pagarão diretamente ao Município de Erechim, responsável pelos 

pagamentos dos profissionais. 

 

Art. 3º. A vigência do convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, contados 

retroativamente de 01 de março de 2022, podendo ser prorrogado em caso de interesse das partes, o 

que fica autorizado desde já. 

 

Art. 4º.  Faz parte integrante desta Lei o Termo de Cooperação Técnica 

(convenio), objeto de seu ANEXO ÚNICO. 

 



República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EREBANGO 

Visto da Procuradoria Geral 

................................. 

Coração Verde do Rio Grande.   Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

www.erebango.rs.gov.br – atendimento@erebango.rs.gov.br 

Rua Abraão Dozza, 900 – CEP 99920-000 – Erebango – Rio Grande do Sul – Fone (54) 3339-1044 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, exercício de 

2022, classificado sob a seguinte dotação orçamentária:   

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.10.301.0011.2062. – Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elemento de Despesa – 3.3.40.93 – Indenizações e Restituições                                           R$ 3.000,00 

Total do Crédito Especial                                                                                                         R$ 3.000,00 

 

Art. 6º. Serve de recurso para a abertura do Crédito Especial a redução na 

seguinte Unidade Orçamentária e Elemento de Despesa: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 08 – SECRETARIA DA SAÚDE  

01.10.301.0011.2062. – Aquisição de Veículo, equipamentos e material permanente para o meio 

ambiente 

Elemento de Despesa – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 3.000,00 

Total da Redução                                                                                                                     R$ 3.000,00 

 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EREBANGO, 02 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

VALMOR JOSÉ TOMELERO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

 

Enviamos pelo presente, projeto de lei que ratifica a assinatura pelo Poder 

Executivo de Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram os municípios integrantes da Associação 

De Municípios Do Alto Uruguai – AMAU para a contratação de um profissional farmacêutico e de um 

estagiário para a UDM do SAE de Erechim. 

 

Considerando que a 11ª Coordenadoria Regional de Saúde conta com apenas 

uma UDM cadastrada vinculada ao serviço de atendimento especializado - SAE Erechim, e que atende os 

pacientes de toda a região vinculados ao Programa HIV/AIDS. Considerando a pactuação da Resolução 

CIB 240/2021 no RS, com base nesta normativa, pactuou-se as unidades dispensadoras de medicamentos 

(UDM) como responsáveis pela gestão e dispensação de medicamentos para o tratamento das hepatites 

virais B e C, assim como já realizado para os medicamentos do Programa HIV/AIDS. 

 

Assim, no âmbito regional, através da Ata da Reunião da AMAU, realizada no 

dia 25 de novembro de 2021, pactuou-se que a UDM do SAE Erechim como a de referência para todos os 

32 municípios abrangidos pela 11a CRS. 

 

Diante disso, ressalta-se a importância da ratificação da assinatura do Termo de 

Cooperação para o atendimento da dispensação dos Medicamentos do Município de Erebango, em 

especial para o tratamento das hepatites virais B e C e HIV/AIDS. 

 

Frisa-se que a vigência do convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, contados 

retroativamente de 01 de março de 2022, podendo ser prorrogado em caso de interesse das partes. 

 

Contando com a aprovação dos Nobres Vereadores, desde já manifestamos 

nosso apreço e consideração.  

 

VALMOR JOSÉ TOMELERO 
Prefeito Municipal 


